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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba

PORTARIA Nº 1.902, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,

nomeada pelo Decreto Presidencial de 18-10-2022, publicado no Diário Oficial da União em 19-10-2022,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 23324.002382.2024-34,

resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do(a) servidor(a) Felipe Omena Marques Alves, ocupante

do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1323726, do

Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, Campus Princesa Isabel, durante o período de 15/11/2024

a 03/12/2024, com o objetivo de para participar de atividades diversas no exterior (colaboração em

pesquisa de doutorado, reuniões e visitas), em Lisboa, Aveiro e Porto/Portugal, com trânsito incluso e ônus

limitado.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

PORTARIA Nº 1.903, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,

nomeada pelo Decreto Presidencial de 18-10-2022, publicado no Diário Oficial da União em 19-10-2022,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 23326.007589.2024-85,

resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do(a) servidor(a) Tiago do Rosario Silva, ocupante do

cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 19675456, do

Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, Campus João Pessoa, durante o período de 30/11/2024 a

07/12/2024, com o objetivo de apresentação de trabalho científico no XIX Congreso Interamericano de

Filosofía, V Congreso Internacional de la SFU, que acontecerá na Facultad de Humanidades y Ciencias de

la Educación, Universidad de la República, Montevideo/Uruguay, com trânsito incluso e ônus limitado.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO
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